
 

 

INDICAÇÃO Nº 309/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

recolhimento de inservíveis na EMEF Alberto de Almeida, bairro Santo Antônio. 

JUSTIFICATIVA 

O recolhimento de materiais inservíveis na EMEF Alberto de Almeida mostra-se medida 

necessária e urgente, tendo em vista a necessidade de liberação de espaço físico e a melhoria 

das condições de organização do ambiente escolar. A permanência desses itens compromete 

a adequada utilização das dependências da unidade, além de prejudicar a rotina 

administrativa e pedagógica. 

Ademais, o acúmulo de materiais inutilizados pode favorecer a proliferação de insetos e 

animais peçonhentos, representando risco à saúde e à segurança de alunos, professores e 

demais servidores. Tal situação também impacta negativamente as condições de higiene e 

dificulta a manutenção preventiva da estrutura escolar. 

Por fim, a adoção da medida contribuirá significativamente para a preservação do patrimônio 

público, promovendo um ambiente mais limpo, seguro e funcional, adequado ao pleno 

desenvolvimento das atividades educacionais. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 31 de março de 2026. 

 
 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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